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ESTADO DE MA"L'O GROSSO 

LEI 1I11 2.290 ,DE 10. DE NOTEJlBRO DE 1 964 • 

Dispõe .ôbre a eleyação de padrões de 
oarSos ~e menoiona • 

, I 

Faço saber que a Assembléia Lesislatiya do Estado deoreta 
e eu sanciono a sesuinte Lei : 

Artiso III - Fioam eleYados, a partir de III de 3aneiro de 
1 965, os padrÕes d08 cargos de Assistente ~cnico do Depart~ 
manto Estadual de Estatistica, de S para Z2 e os d08 seis De -• seohistas de li, para V, e Administrador de .Ool.onia de L para Y. 

- , :Artigo 211 - Revogam-ee as disposiçoes em contrario. 

Pal&cio Alencastro ,em CUiabá, 10 de novembro de 1 964, 

14~" 
. , 

da In4epen4encia e ?611 da Republica • 
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